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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Dispõe sobre a criação do   
cadastro distrital de informações  
para a proteção da infância e da     
juventude.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica criado o cadastro distrital de informações para a proteção da infância e
da juventude no âmbito do Distrito Federal.

Parágrafo único. Serão incluídos no cadastro tratado no caput deste artigo, aqueles,
cuja condenação foi transitado em julgado pelos crimes previstos de:

I - produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio,
cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente;

II - expor cena de sexo explícito ou pornográfica que envolva criança ou adolescente
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais;

III - submeter criança ou adolescente à prostituição ou à exploração sexual;

IV - ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 anos; e

V - submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração sexual
alguém menor de 18 anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o
necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a
abandone.

A rt. 2º   O cadastro distrital de informações para a proteção da infância e da
juventude ficará sob a responsabilidade dos Conselhos Tutelares do Distrito Federal.

A rt. 3º   O Poder Executivo, por meio de ato regulatório, regulamentará a criação, a
atualização e o acesso ao cadastro, observadas as determinações desta Lei.

A rt. 4º  O cadastro será constituído, no mínimo, dos seguintes dados do agente:

I - dados pessoais;

II - foto;

III - circunstância(s) e local em que o crime foi praticado;

IV - endereço atualizado; e

V - data da pena aplicada.

A rt. 5º   O cadastro será disponibilizado por meio de sistema informatizado com
acesso restrito e uso exclusivo às Polícias Civil e Militar, membros do Ministério Público e do
Poder Judiciário, bem como, demais autoridades, conforme regulamentação.

A rt. 6°   O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei no tocante à sua efetiva
aplicação.
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A rt. 7°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

 O Distrito Federal, nos últimos tempos, tem sido alvo de constantes mandados de
buscas e apreensões de material pornográfico envolvendo a pedofilia, culminando com a
prisão dos suspeitos.

A pedofilia é um crime grave que atinge os mais vulneráveis: as crianças e os
adolescentes. A modalidade criminosa é feita por diversos meios como o assédio sexual direto,
com a utilização de redes sociais, de telefonia, pela cooptação para a prostituição e para a
produção de vídeos e fotografias pornográficas, assim como outros.

Apesar de a pedofilia não ser considerada crime em si mesma, o Código Penal
considera crime de relação sexual ou ato libidinoso (ato de satisfação do apetite sexual)
praticado por adultos com criança ou adolescente menores de 14 anos.

O Estatuto da Criança e do Adolescentes (ECA), por sua vez, considera crime o ato de
"adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de
registro, que contenha cena de sexo explícito ou pornográfico envolvendo criança ou
adolescentes".

Assim, não se pode deixar que essa modalidade criminosa perpetue, pois é nosso
dever cuidar de nossos infantis, futuro deste País, que são os mais indefesos, os mais
vulneráveis.

Por isso, faz-se necessária a criação de um cadastro de pessoas que respondem
processo judicial que apure crime com a dignidade sexual de crianças e adolescentes, além
dos crimes com conotação prevista no Código Penal Brasileiro, cuja decisão transitou em
julgado, para que essas informações cadastrais sejam compartilhadas com outros órgãos
públicos que tratam desta problemática criminosa. Além, a população tem direito à
informação, principalmente pais e responsáveis para melhor proteger suas crianças e jovens.

Portanto, verifica-se imprescindível a criação desse cadastro, uma vez esse será uma
das formas tanto de coibir quanto de evitar que esse mal continue a crescer, prejudicando,
para sempre, a vida de suas vítimas e de suas famílias.

Nesta esteira, os Estados de Mato Grosso do Sul, São Paulo, Rio Grande do Sul,
Espírito Santo e Ceará, já possuem leis similares nas quais o presente projeto de lei inspirou-
se.

Do cadastro constará os dados pessoais como nome completo, data de nascimento,
circunstância e local do ato, além de endereço e data da pena aplicada e fotografia do
indiciado.

Não podemos das trégua nessa luta em favor das crianças e dos adolescentes, pois ela
deve ser constante e incansável.

Portanto, a presente proposição visa garantir a segurança das crianças e
adolescentes do Distrito Federal, complementando as legislações já vigentes.

Trata-se de medida necessária que, além de ser socialmente adequada é também
constitucional em todos os aspectos formal e material.

Por fim, sendo o tema de extrema relevância, contamos com a ajuda de nossos pares
para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)
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DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 15/09/2020, às 15:19, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0201715 Código CRC: CABD43AF .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 4  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8042
www.cl.df.gov.br - dep.delmasso@cl.df.gov.br
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1430/2020

 

LIDO EM: 16/09/2020

 

Brasília, 16 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 16/09/2020, às 15:52,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0205125 Código CRC: E38653D2.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de proposição
correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nº 495/19, que “DISPOE SOBRE A
PUBLICAÇÃO NA INTERNET DE LISTA DE PESSOAS CONDENADAS POR CRIME DE
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO, NA FORMA
QUE MENCIONA”. (Art. 154/ 175 do RI).  

 

Brasília, 16 de setembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 17/09/2020, às 15:26,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0205127 Código CRC: 46CF2356.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00030411/2020-53 0205127v2

Despacho SELEG-LEGIS 0205127         SEI 00001-00030411/2020-53 / pg. 5

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0205127&crc=46CF2356


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​
​GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
DESPA CHO 

À SECRETARIA LEGISLATIVA - SELEG

 

 

Senhor Secretário Legislativo,

 

Em razão do despacho SELEG-LEGIS n° 0205127, que indica a existência de
proposição correlata/análoga em tramitação com a matéria proposta, em especial o PL n°
495/2019, de autoria da Deputada Kelly Bolsonaro, passo a me manifestar.

Naquele projeto, busca-se a disponibilização na Rede Mundial de Computadores a lista
das pessoas, com o nome, a foto e demais dados processuais, das pessoas condenadas
criminalmente com trânsito em julgado por crime de violência contra a mulher, à criança, ao
adolescente, ao idoso ou contra sua dignidade sexual.

Sucede que o PL 1.430/2020 busca-se, tão somente, a criação do cadastro distrital de
informações para a proteção da infância e da juventude no âmbito do Distrito Federal.

Assim, o objeto do PL 1.430/2020 ao dispor sobre a criação do cadastro distrital de
informações para a proteção da infância e da juventude, não é matéria análoga ao PL
495/2019, onde o mesmo dispõe somente sobre a publicação na internet de lista de pessoas
condenadas por crime de violência contra a mulher, a criança, ao adolescentes e ao idoso.

Por derradeiro, em face do aventado, reputa-se elucidado que no sobredito projeto de
lei, não há que se falar em objeto análogo, sendo, portanto, viável a sua tramitação como
meio para que a matéria seja debatida.

Finalmente, solicitamos que a referida proposição dê início à sua tramitação para
análise nas Comissões Permanentes desta Casa de Leis.

 

 

JEAN DE MORA ES MACHA DO 
Assessor Parlamentar

Gabinete Deputado DELMASSO

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES  MACHADO - Matr. 15315        ,
Cargo Especial de Gabinete , em 18/09/2020, às 09:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0206925 Código CRC: 289BA451.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 4  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8042
www.cl.df.gov.br - dep.delmasso@cl.df.gov.br
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Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CAS  (RICL, art. art. 65, I, “c”) e, em análise de
admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ (RICL, art. 63, I).

 

Brasília, 25 de novembro de 2020

 
 

NOME
Cargo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 25/11/2020, às 15:12,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0271802 Código CRC: 16964373.
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